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INDICAÇÃO N°. 041/2023 

ASSUNTO: Indica, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que viabilize 
esforços para a substituição das lâmpadas convencionais da iluminação 
Pública por Lâmpadas de LED nas vias públicas da Vila Rural. 

O Vereador PEDRO ALBERTO ARRIGO, usando de suas atribuições 
regimentais, depois de ouvido o Plenário, com apoio dos demais 
Vereadores, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que viabilize 
esforços para a substituição das atuais lâmpadas de iluminação Pública 
da Vila Rural por lâmpadas de LED. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que as luminárias de LED possuem 
maior fluxo luminoso, possibilitando uma melhor iluminação das vias 
públicas, outro grande benefício das lâmpadas de LED em relação às 
luminárias convencionais é não possuir materiais danosos ao meio 
ambiente, ou seja, não emitem radiação UV e não contêm mercúrio em 
sua composição. Além disso, o número se de substituição de luminárias 
será menor, já que sua duração é muito superior às convencionais. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUINTA DO SOL, 09 DE MAIO DE 2023. 

LBERTO ARRIGO 
Vereador 
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